
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Orçamento e Finanças - CEOF

PR03ET0 DEDECRETOLEGISLATIVO NO PD1 41B /2018

(DA COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMEN'ro E FINANÇAS)

Aprova as Contas Tribunal de Contas
do Distrito Federal relativas ao
exercício de 2014.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRnO FEDERAL decreta

Art. lo Ficam aprovada as Contas do Tribunal de Contas do
Distrito Federal relativas ao exercício de 2014, sem prejuízo das
responsabilidades imputáveis a autoridades e a outros agentes públicos, por
infrações a normas legais e danos de qualquer espécie contra a Administração
Publica do Distrito Federal, apurados na forma legal.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
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dr Unidade responsável: Secretaria Legislativa
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.2. CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALd
Assunto: Distribuição do Projeto de Decreto Legislativo ng 418/18, "aprova
as Contas do Tribunal de Contas do Distrito Federal relativas a 2014"

Autoria: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise

de admissibilidade na CCJ (RICA art. 63, 111, "e").
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